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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

LEI ORDINÁRIA Nº 3.422,
DE 21 DE JULHO DE 2015

“Dá denominação a via pública Rua ‘Professor
AntonioRoversi”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “Professor AntonioRoversi”, a
rua 07, localizada no “Jardim Empyreo”, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 21 de julho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.574, DE 06 DE JULHO DE 2015.
“Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 6.409, de
20 de dezembro de 2013 que nomeia os membros do

Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e
dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 6.409, de 20 de setembro de 2013
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de
Regulação e Controle Social do Município de Leme/SP, sendo:

I –TITULAR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
(representante do Prefeito): Titular: Antonio Carlos Leme de Arruda.
Suplente: Olavo de Castilho Junior;

II –ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE
SANEAMENTO BÁSICO (Secretaria da Saúde): Titular: Carlos Alberto
Carvalho. Suplente: Lizete Cristina GaneoKinock;

III –PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO
BÁSICO (SAECIL): Titular: Ricardo Moraghi. Suplente: José Ademir de
Carvalho;

IV –USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (ACIL):
Titular: Roberto Rosa. Suplente: Sebastião Marcelino Corteze;

V –USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (Sindicato
dos Trabalhadores Rurais): Titular: Sandoval Alves Brito. Suplente: João
Teixeira Lira.

VI –ENTIDADES TÉCNICAS (CREA – Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia): Titular: Reinaldo Monteiro Godoy. Suplente:
AlairBertogna;

VII –ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (Conselho Municipal

de Saúde): Titular: João Pedro de Oliveira. Suplente: Sandra Regina Thomaz
Pires;

VIII – ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR
RELACIONADAS AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO (PROCON –
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor): Titular: Márcio Roberto
Silveira. Suplente: Daniela Moreira dos Santos;

IX – CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CONDENA
– Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente): Titular: Juliana
CarangeTischer. Suplente: Alexandre Ramos Forte.

Parágrafo único – Caberá ao representante titular dos Serviços de
Saneamento Básico (Município) presidir o Conselho de Regulação e
Controle Social.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Leme, 06 de julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6577, DE 15 DE JULHO DE  2015.
“Dispõe sobre nomeação e substituição dos Membros

Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de
Educação”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Educação, com mandato de 02 (dois) ano, permitida
a recondução por igual prazo, os representantes que seguem:

I - Presidente: Alcides Da Roz Filho

II - Representantes da Secretaria de Educação: Luciane Cristina Cozar
De Moraes Braghin

III - Representantes da Secretaria da Fazenda: Titular: Bruna Vieira
Coelho. Suplente: Rita de Cássia Penteado Maximo

IV - Representantes da Diretoria de Ensino: Titular: Elaine Tivelli.
Suplente: Patrícia de Carvalho Uzun

V - Representantes Diretores das Escolas Estaduais: Titular: Assumpta
Sebastião Mercadante. Suplente: Isamara Aparecida Zacariotto Borin
(Recondução)

VI - Representantes Diretores das Escolas Municipais: Titular: Sonia
Aparecida Faggion Albers (Recondução). Suplente: Adriana Eloisa Cancian
Pinto

VII - Representantes dos Professores do Quadro do Magistério da Rede
Estadual de Ensino: Titular: Marta Adriana Tesch do Valle (Recondução).
Suplente: Josiane Roseli Cavichiolo Vieira Sardinha (Recondução)

VIII - Representantes dos Professores do Quadro do Magistério da Rede
Municipal de Ensino: Titular: Lisiani Della Libera Meira Flores
(Recondução). Suplente: Alessandra Leme Pinto (Recondução)
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CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 1.002, de 23 de julho de 2.015
Concede promoção a servidor

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso
de suas atribuições, conforme consta do Requerimento protocolado sob nº
2084, livro 34, fls 192, e Leis Complementares nºs 577/10 e 618/11,

CONCEDE, a partir do mês de agosto de 2.015, ao servidor Mario José

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2014 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2014.

Operador de Estação
Renata Costenaro R.G. nº 44.901.974-3

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2014 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 17 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Belgiquímica Produtos Químicos Ltda.–EPP
 MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 04/2015
OBJETO: Aquisição de 60.000 (sessenta mil) Kg de ácido fluossilícico

em solução a 22% para uso no processo de tratamento de água.
VALOR: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2015
Leme, 06 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 25/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Sebastião Benedito de Oliveira Ltda.–ME
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 10/2015
OBJETO: Contratação de 1.100 (mil e cem) horas de prestação de

serviços de mecânico para manutenção na linha de tratores, retroescavadeiras
e escavadeira hidráulica desta Autarquia.

VALOR: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
 PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2015
Leme, 20 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
DIRETOR PRESIDENTE

IX - Representantes Membros da Associação de Pais e Mestres da Rede
Estadual de Ensino: Titular: Heloisa Helena Oliveira Freitas Rego. Suplente:
Adalcia Irene Lourenço de Souza Pinto

X - Representantes Membros da Associação de Pais e Mestres da Rede
Municipal de Ensino: Titular: Kleber Leme (Recondução). Suplente: Eliana
da Cunha Fantin

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Leme, 15 de julho de 2.015.

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6578, DE 15 DE JULHO DE  2015.
“Nomeia os Membros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, os representantes das categorias
previstas no artigo 4º da Lei Municipal de nº 2.913 de 25 de Abril de 2007,
com alterações introduzidas pela Lei Municipal de nº 3.087 de 22 de Abril
de 2010 e, os indicados eleitos pelas respectivas Unidades Escolares, a saber:

I. REPRESENTANTE DOS DIREITOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PÚBLICAS:

Titular: ELISABETE TEROSSI BILATO (RECONDUÇÃO).
Suplente: VIVIANE CRISTINA MICHELIN FIORENZANI

(SUBSTITUIÇÃO)

II.REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
PÚBLICA: Titulares: ANA RITA SAMPAIO MACHADO
(SUBSTITUIÇÃO) e MILENE APARECIDA LISSA DE JESUS
(SUBSTITUIÇÃO). Suplentes: MARIA LOPES (SUBSTITUIÇÃO) e
LARISSA MENDONÇA QUEROBIM (SUBSTITUIÇÃO)

III.REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO:Titular: SÔNIA APARECIDA FAGGION ALBERS
(RECONDUÇÃO). Suplente: ADRIANA ELOISA CANCIAN PINTO

IV.REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: Titular:
ROUSY VIEIRA DE ALBUQUERQUE (SUBSTITUIÇÃO). Suplente:
ELIANE NAVARRO (RECONDUÇÃO)

V.REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titulares: MÁRIO APARECIDO DE CARLI  (RECONDUÇÃO) e

MEIRE REGINA  MALAMAN PINHEIRO (SUBSTITUIÇÃO) . Suplentes:
FÁBIO DA SILVA ORLANDINI  (RECONDUÇÃO) e MARIA APARECIDA
GONÇALVES LOURENÇO (RECONDUÇÃO)

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Leme, 15 de julho de  2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito Municipal

Butafava, Assistente Administrativo, tendo em vista o Quadro do Pessoal
Efetivo da Lei Complementar nº 577/10 alterada pela Lei Complementar
nº 618/11, a promoção por antiguidade à referência L21, classe VII.

 Leme, 23 de julho de 2.015.

Eduardo Leme da Silva
Presidente

Contrato de prestação de serviços técnicos especializados em adm.
publica

Contratante: Câmara Municipal de Leme
Contratado: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP
Objeto: Contrato
Valor: R$ 4.932,00 (mensal R$ 411,00)
Prazo: 12 meses
Data: 15/07/2015
Lei 8.666/93 e alterações.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
RESUMO DE EDITAL

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº031/2015: OBJETO: Registro de
Preços para futuras aquisições de peças e acessórios para veículos e máquinas
da frota municipal: DATA DO PREGÃO: 06 de Agosto de 2.015, às 09:00h;
LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 de
Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 27/07/15, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 24 de julho de 2.015

Ademir Donizeti Zanobia
Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº032/2015: OBJETO: Registro de

Preços para  : DATA DO PREGÃO: 07 de Agosto de 2.015, às 09:00h;
LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 de
Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 27/07/15, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 24 de julho de 2.015

Ademir Donizeti Zanobia
Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 029/15 Objeto: Registro de preços para aquisição

do medicamento sofosbuvir sovaldi 400mg e dicloridrato de daclastavir
60mg; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link: CONTAS
PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto,
668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO
DIA 10 DE AGOSTO DE 2015 ATÉ AS 08:00H DO DIA 11 DE AGOSTO
DE 2015; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01 HORAS ATÉ AS
14HORAS DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: AS 14:00 HORAS DO DIA 11 DE AGOSTO DE
2015 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:
www.bbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 24 de julho de 2015.

CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Casaalta

Construções Ltda; OBJETO: rescisão do contrato para construção de
escolas do Programa Proinfância, obedecendo ás tipologias dos Projetos
Padrão do FNDE Escola Proinfância B ; DATA  DA ASSINATURA:
12.06.15: LICITAÇÃO: realizado através do FNDE(Ata de Registro de
preços nº 055/13 e nº 56/13); SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas
alterações

Leme, 12 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Don Marchê

Serviços de Alimentação Ltda; OBJETO: Prorrogação ao contrato nº 070/
14, prestação dos serviços e do fornecimento de alimentação, no que
consiste na prestação dos serviços de preparo, nutrição, armazenamento,
distribuição nos locais de consumo,logística,manutenção corretiva e
preventiva dos equipamentos e utensílios, com emprego da mão de obra e
treinamento do pessoal, fornecimento de todos os gêneros alimentícios e
demais insumos. PRAZO: 12 meses; VALOR GLOBAL: R$ 6.559.840,00;
DATA  DA ASSINATURA: 10.06.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº
023/2013, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda EPP; OBJETO: As avaliações
dos serviços executados serão realizados medições quinzenais, sempre no

último dia útil de cada quinzena, conforme disposições contidas no item 12
do termo de referencia, que constitui o Anexo I. PRAZO: 12 meses; DATA
DA ASSINATURA: 20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/
2015, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho  de 2015
Publique-se.

Gilson Henrique Lani Jr
Secretário de Transporte
Alcides da Roz Filho
Secretário de Educação
Carlos Alberto de Carvalho
Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: PRODESP-

Companhia de Processamento de Dados Do Estado de são Paulo; OBJETO:
prorrogação da prestação dos serviços técnicos de informática relativos à
cessão de informações do banco de dados do DETRAN para o processamento
de multas de trânsito. VALOR GLOBAL: R$ 19.536,00; PRAZO: 12 meses;
DATA  DA ASSINATURA: 01.06.15; LICITAÇÃO: PADL nº 013/2014,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 01 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Renovare-

Centro de Serviços Terapeuticos Ltda; OBJETO: Contratação de empresas
para internação de pacientes psiquiátricos e dependentes químicos. VALOR
GLOBAL: R$ 50.400,00 (lote 01); PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 15.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: C.A.D.A. –

Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra – Casa Dia de Cosmopolis; OBJETO:
Contratação de empresas para internação de pacientes psiquiátricos e
dependentes químicos. VALOR GLOBAL: R$ 50.339,88 (lote 03); PRAZO:
12 meses; DATA  DA ASSINATURA: 15.07.15; LICITAÇÃO: Pregão
Presencial nº 024/2015, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Via Saúde

Clínica de Reabilitação Química Ltda EPP; OBJETO: Contratação de
empresas para internação de pacientes psiquiátricos e dependentes químicos.
VALOR GLOBAL: R$ 38.359,92 (lote 04); PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Desafio

Jovem Jeová Rafá; OBJETO: Contratação de empresas para internação de
pacientes psiquiátricos e dependentes químicos. VALOR GLOBAL: R$
38.319,84 (lote 02); PRAZO: 12 meses; DATA  DA ASSINATURA:
20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015, SUPORTE LEGAL:
Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

Pregão Presencial  Nº 025/2015 – Registro de preços para prestação de
serviços de confecção de aparelhos ortodônticos/ortopédicos, de acordo
com a necessidade da Prefeitura, por 12 meses.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
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parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 042/2015 – Fornecedora: Laboratório Zanon Ltda Me – R$
57.880,00

Leme , 14  de julho de 2015
Publique-se.

Carlos Alberto de Carvalho
Secretário de Saúde

Pregão Eletrônico  Nº 022/2015 – Registro de preços para aquisição de
materiais, inseticidas e raticidas para atender as necessidades do setor de
zoonoses da secretaria de saúde.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 043/2015 – Fornecedora: Noroeste Comercial de Suprimentos
Ltda Me – R$ 38.999,00

ATA Nº 044/2015 – Fornecedora: FBA- Agropecuária Ltda EPP – R$
13.600,00

Leme , 30 de junho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº016/2015

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
“Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a o contrato

firmado entre o Município de Leme e VITORIA ANSELMA SCHMIDT,
celebrado nos termos do artigo 24, X, do mesmo diploma legal supra citado”.

Leme, 20 de Julho de 2.015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
LOCADORES: Vitória Anselma Schmidt: LOCATÁRIO: Município de

Leme (Sec. De Saúde): OBJETO: Locação do imóvel situado a Av. Taufic
Nacif Mansur, nº 375 apto.26, para funcionamento de moradia de médico
do Programa Mais Médico: PRAZO: 12 meses: DATA DA ASSINATURA:
20 de Julho de 2.015. LICITAÇÃO: Procedimento Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 016/15: VALOR MENSAL: R$ 1.200,00.

Publique-se.
Leme, 20 de julho de 2.015.

Carlos Alberto de Carvalho
Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015 – Registro de preço para aquisição
de suprimentos de informática para as escolas da rede municipal de ensino.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 014/2015 – Fornecedora: Tech  Laser  comércio de cartuchos
e Toner Ltda Me – R$ 711.100,00

Leme , 19 de março de 2015
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE
RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-01/2015

(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
3.3.90.36.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física – Dotação
7469) a importância total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),para suplementar
a verba Categoria 3.3.90.39.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Juridíca – Dotação 7475).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 03 de marçode 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-02/2015

(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
4.4.90.52.00.00.00(Equipamentos e Material Permanente – Dotação
7487) a importância total de R$ 6.000,00 (seis mil reais),para suplementar
a verba Categoria 3.3.90.39.00.00.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Juridíca – Dotação 7475).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 20 de abril de 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-03/2015
(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
4.4.90.52.00.00.00(Equipamentos e Material Permanente – Dotação
7487) a importância total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),para suplementar
a verba Categoria 3.1.90.11.00.00.00(Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil – Dotação 7444).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 27 de abril de 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-04/2015
(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
4.4.90.52.00.00.00(Equipamentos e Material Permanente – Dotação
7492 – Recursos Próprios) a importância total de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais),para suplementar a verba Categoria
3.1.90.11.00.00.00(Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil –
Dotação 7444).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 27 de abrilde 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-05/2015
(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
3.3.90.47.00.00.00(Obrigações Tributárias e Contributivas– Dotação 7483)
a importância total de R$ 8.000,00 (oito mil reais),para suplementar a verba
Categoria 3.1.90.11.00.00.00(Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
Civil – Dotação 7444).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 27 de abrilde 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO N.º FEL-DE-06/2015
(Transferência de verba do orçamento vigente)

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LEMENSE,
no uso de suas atribuições legais, transfere da verba Categoria
3.3.90.30.01.00.00(Material de Consumo– Dotação 7459) a importância
total de R$ 8.000,00 (oito mil reais),sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) para
suplementar a verba Categoria 3.1.90.11.00.00.00(Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil – Dotação 7444) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para
suplementar a verba 3.3.90.39.00.00.00(Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica – Dotação 7475).

Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação, retroagindo
seus efeitos à presente data.

LEME, 27 de abrilde 2015

Antonio Carlos Pires de Moraes
Diretor-Presidente

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.422,
DE 21 DE JULHO DE 2015

“Dá denominação a via pública Rua ‘Professor
AntonioRoversi”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º -Passa a denominar-se de Rua “Professor AntonioRoversi”, a
rua 07, localizada no “Jardim Empyreo”, no município de Leme.

Art. 2º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de
verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Leme, 21 de julho de 2015.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6.574, DE 06 DE JULHO DE 2015.
“Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 6.409, de
20 de dezembro de 2013 que nomeia os membros do

Conselho Municipal de Regulação e Controle Social e
dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME/SP, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 6.409, de 20 de setembro de 2013
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de
Regulação e Controle Social do Município de Leme/SP, sendo:

I –TITULAR DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO
(representante do Prefeito): Titular: Antonio Carlos Leme de Arruda.
Suplente: Olavo de Castilho Junior;

II –ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS RELACIONADOS AO SETOR DE
SANEAMENTO BÁSICO (Secretaria da Saúde): Titular: Carlos Alberto
Carvalho. Suplente: Lizete Cristina GaneoKinock;

III –PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO
BÁSICO (SAECIL): Titular: Ricardo Moraghi. Suplente: José Ademir de
Carvalho;

IV –USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (ACIL):
Titular: Roberto Rosa. Suplente: Sebastião Marcelino Corteze;

V –USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO (Sindicato
dos Trabalhadores Rurais): Titular: Sandoval Alves Brito. Suplente: João
Teixeira Lira.

VI –ENTIDADES TÉCNICAS (CREA – Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia): Titular: Reinaldo Monteiro Godoy. Suplente:
AlairBertogna;

VII –ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (Conselho Municipal

de Saúde): Titular: João Pedro de Oliveira. Suplente: Sandra Regina Thomaz
Pires;

VIII – ENTIDADES DE DEFESA DO CONSUMIDOR
RELACIONADAS AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO (PROCON –
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor): Titular: Márcio Roberto
Silveira. Suplente: Daniela Moreira dos Santos;

IX – CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CONDENA
– Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente): Titular: Juliana
CarangeTischer. Suplente: Alexandre Ramos Forte.

Parágrafo único – Caberá ao representante titular dos Serviços de
Saneamento Básico (Município) presidir o Conselho de Regulação e
Controle Social.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Leme, 06 de julho de 2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6577, DE 15 DE JULHO DE  2015.
“Dispõe sobre nomeação e substituição dos Membros

Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de
Educação”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1° - Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Educação, com mandato de 02 (dois) ano, permitida
a recondução por igual prazo, os representantes que seguem:

I - Presidente: Alcides Da Roz Filho

II - Representantes da Secretaria de Educação: Luciane Cristina Cozar
De Moraes Braghin

III - Representantes da Secretaria da Fazenda: Titular: Bruna Vieira
Coelho. Suplente: Rita de Cássia Penteado Maximo

IV - Representantes da Diretoria de Ensino: Titular: Elaine Tivelli.
Suplente: Patrícia de Carvalho Uzun

V - Representantes Diretores das Escolas Estaduais: Titular: Assumpta
Sebastião Mercadante. Suplente: Isamara Aparecida Zacariotto Borin
(Recondução)

VI - Representantes Diretores das Escolas Municipais: Titular: Sonia
Aparecida Faggion Albers (Recondução). Suplente: Adriana Eloisa Cancian
Pinto

VII - Representantes dos Professores do Quadro do Magistério da Rede
Estadual de Ensino: Titular: Marta Adriana Tesch do Valle (Recondução).
Suplente: Josiane Roseli Cavichiolo Vieira Sardinha (Recondução)

VIII - Representantes dos Professores do Quadro do Magistério da Rede
Municipal de Ensino: Titular: Lisiani Della Libera Meira Flores
(Recondução). Suplente: Alessandra Leme Pinto (Recondução)
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CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PORTARIA Nº 1.002, de 23 de julho de 2.015
Concede promoção a servidor

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso
de suas atribuições, conforme consta do Requerimento protocolado sob nº
2084, livro 34, fls 192, e Leis Complementares nºs 577/10 e 618/11,

CONCEDE, a partir do mês de agosto de 2.015, ao servidor Mario José

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 01/2014 SAECIL
Fica o candidato abaixo relacionado, convocado a comparecer na

SAECIL – Rua Padre Julião n.º 971 Leme/SP, dentro do prazo de 5 dias úteis
a partir da data da publicação para preenchimento da vaga, tendo em vista
a aprovação no Concurso Público n.º 01/2014.

Operador de Estação
Renata Costenaro R.G. nº 44.901.974-3

O candidato que deixar de observar as condições previstas no edital do
Concurso n.º 01/2014 e o prazo acima previsto perderá automaticamente
a vaga sendo convocado o candidato seguinte na ordem de classificação.

Leme/SP, 17 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 22/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Belgiquímica Produtos Químicos Ltda.–EPP
 MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 04/2015
OBJETO: Aquisição de 60.000 (sessenta mil) Kg de ácido fluossilícico

em solução a 22% para uso no processo de tratamento de água.
VALOR: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 06/07/2015
Leme, 06 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 25/2015
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Sebastião Benedito de Oliveira Ltda.–ME
MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 10/2015
OBJETO: Contratação de 1.100 (mil e cem) horas de prestação de

serviços de mecânico para manutenção na linha de tratores, retroescavadeiras
e escavadeira hidráulica desta Autarquia.

VALOR: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais)
 PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2015
Leme, 20 de julho de 2015.

RICARDO MORAGHI
DIRETOR PRESIDENTE

IX - Representantes Membros da Associação de Pais e Mestres da Rede
Estadual de Ensino: Titular: Heloisa Helena Oliveira Freitas Rego. Suplente:
Adalcia Irene Lourenço de Souza Pinto

X - Representantes Membros da Associação de Pais e Mestres da Rede
Municipal de Ensino: Titular: Kleber Leme (Recondução). Suplente: Eliana
da Cunha Fantin

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Leme, 15 de julho de 2.015.

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6578, DE 15 DE JULHO DE  2015.
“Nomeia os Membros do Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados como membros titulares e suplentes do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social, do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB, os representantes das categorias
previstas no artigo 4º da Lei Municipal de nº 2.913 de 25 de Abril de 2007,
com alterações introduzidas pela Lei Municipal de nº 3.087 de 22 de Abril
de 2010 e, os indicados eleitos pelas respectivas Unidades Escolares, a saber:

I. REPRESENTANTE DOS DIREITOS DAS ESCOLAS BÁSICAS
PÚBLICAS:

Titular: ELISABETE TEROSSI BILATO (RECONDUÇÃO).
Suplente: VIVIANE CRISTINA MICHELIN FIORENZANI

(SUBSTITUIÇÃO)

II.REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
PÚBLICA: Titulares: ANA RITA SAMPAIO MACHADO
(SUBSTITUIÇÃO) e MILENE APARECIDA LISSA DE JESUS
(SUBSTITUIÇÃO). Suplentes: MARIA LOPES (SUBSTITUIÇÃO) e
LARISSA MENDONÇA QUEROBIM (SUBSTITUIÇÃO)

III.REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO:Titular: SÔNIA APARECIDA FAGGION ALBERS
(RECONDUÇÃO). Suplente: ADRIANA ELOISA CANCIAN PINTO

IV.REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS: Titular:
ROUSY VIEIRA DE ALBUQUERQUE (SUBSTITUIÇÃO). Suplente:
ELIANE NAVARRO (RECONDUÇÃO)

V.REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
Titulares: MÁRIO APARECIDO DE CARLI  (RECONDUÇÃO) e

MEIRE REGINA  MALAMAN PINHEIRO (SUBSTITUIÇÃO) . Suplentes:
FÁBIO DA SILVA ORLANDINI  (RECONDUÇÃO) e MARIA APARECIDA
GONÇALVES LOURENÇO (RECONDUÇÃO)

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Leme, 15 de julho de  2015.

ADEMIR DONIZETI ZANÓBIA
Prefeito Municipal

Butafava, Assistente Administrativo, tendo em vista o Quadro do Pessoal
Efetivo da Lei Complementar nº 577/10 alterada pela Lei Complementar
nº 618/11, a promoção por antiguidade à referência L21, classe VII.

 Leme, 23 de julho de 2.015.

Eduardo Leme da Silva
Presidente

Contrato de prestação de serviços técnicos especializados em adm.
publica

Contratante: Câmara Municipal de Leme
Contratado: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP
Objeto: Contrato
Valor: R$ 4.932,00 (mensal R$ 411,00)
Prazo: 12 meses
Data: 15/07/2015
Lei 8.666/93 e alterações.
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Comissão do Processo de Gestão de Carreiras
Exercício de 2015

EDITAL Nº 014 /2015- CPGC
A Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, no uso de suas

atribuições, torna pública a pontuação dos servidores em estágio probatório

referente aos meses de junho e julho de 2.015, para fins de estabilidade no

serviço público. A tabela apresentada encontra-se por ordem numérica de

matrícula. Pesos utilizados nas pontuações:

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERACIONAL

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Produtividade 2 Comunicação 4

Responsabilidade 2 Colaboração 3

Disciplina 4 Saber Ouvir 3

Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRATIVO

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Produtividade 2 Organização 4

Responsabilidade 2 Comunicação 3

Disciplina 4 Iniciativa e Flexibilidade 3

Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ESPECIALIZADO

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Produtividade 2 Orientação para qualidade e resultados 3

Responsabilidade 2 Identificação e solução de problemas 3

Disciplina 4 Trabalho em equipe 4

Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: NÍVEL SUPERIOR

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Produtividade 2 Difusão de conhecimento 3

Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 3

Disciplina 4 Planejamento e desenvolvimento de ações 4

Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GERENCIAL

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Produtividade 2 Difusão de conhecimento 3

Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 3

Disciplina 4 Planejamento e desenvolvimento de ações 4

Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL

IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
ADMINISTRAÇÃO  - Ademir Donizete Zanobia

RESPONSÁVEL - Patrícia de Queiroz Magatti
COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO - Secretaria de Administração

 Núcleo de Serviços Gráficos
AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Profissionalismo/ Apresentação Pessoal 2 Atenção

concentrada/ Cumprimento de Ordens 3

Relacionamento interpessoal/ Comportamento 2 Empatia

4

Ética e transparência 4 Trabalho em equipe 3

Compromisso sócio- ambiental 2

CATEGORIA FUNCIONAL: MAGISTÉRIO

Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso

Profissionalismo 2 Difusão de conhecimento 3

Relacionamento interpessoal 2 Orientação para qualidade e resultados 3

Ética e transparência 4 Planejamento e desenvolvimento de projetos

4

Compromisso sócio- ambiental 2

Junho de 2.015:

Matrícula Cargo Pontuação

13380-9 Técnico em Farmácia 100

13381-7 Oficial de Manutenção 100

13382-5 Professor Educação Básica - PEB II 65,86

13383-3 Monitor de Educação 100

Julho de 2.015:

Matrícula Cargo Pontuação

13073-7 Diretor De Escola 100

13074-5 Diretor De Escola 100

13075-3 Diretor De Escola 100

Informa também que o prazo para recursos refrente as avaliações é de

10 (dez) dias subseqüentes a data de publicação na Imprensa Oficial do

Município de Leme, por meio de petição acompanhada das razões e

endereçada à Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, protocoladas

junto ao Núcleo de Protocolo desta Municipalidade.

Leralcio Mario Lido

Departamento de Gestão de Pessoas

André Mantoan de Oliveira

Presidente da Comissão do Processo de Gestão de Carreiras
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
RESUMO DE EDITAL

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº031/2015: OBJETO: Registro de
Preços para futuras aquisições de peças e acessórios para veículos e máquinas
da frota municipal: DATA DO PREGÃO: 06 de Agosto de 2.015, às 09:00h;
LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 de
Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 27/07/15, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 24 de julho de 2.015

Ademir Donizeti Zanobia
Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº032/2015: OBJETO: Registro de

Preços para  : DATA DO PREGÃO: 07 de Agosto de 2.015, às 09:00h;
LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 de
Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 27/07/15, junto ao site www.leme.sp.gov.br – licitações (gratuito);

Publique-se.
Leme, 24 de julho de 2.015

Ademir Donizeti Zanobia
Prefeito Municipal

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 029/15 Objeto: Registro de preços para aquisição

do medicamento sofosbuvir sovaldi 400mg e dicloridrato de daclastavir
60mg; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link: CONTAS
PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto,
668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO
DIA 10 DE AGOSTO DE 2015 ATÉ AS 08:00H DO DIA 11 DE AGOSTO
DE 2015; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01 HORAS ATÉ AS
14HORAS DO DIA 11 DE AGOSTO DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: AS 14:00 HORAS DO DIA 11 DE AGOSTO DE
2015 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE
TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:
www.bbmnet.com.br   “ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 24 de julho de 2015.

CARLOS ALBERTO DE CARVALHO
SECRETÁRIO DE SAÚDE

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Casaalta

Construções Ltda; OBJETO: rescisão do contrato para construção de
escolas do Programa Proinfância, obedecendo ás tipologias dos Projetos
Padrão do FNDE Escola Proinfância B ; DATA  DA ASSINATURA:
12.06.15: LICITAÇÃO: realizado através do FNDE(Ata de Registro de
preços nº 055/13 e nº 56/13); SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas
alterações

Leme, 12 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Don Marchê

Serviços de Alimentação Ltda; OBJETO: Prorrogação ao contrato nº 070/
14, prestação dos serviços e do fornecimento de alimentação, no que
consiste na prestação dos serviços de preparo, nutrição, armazenamento,
distribuição nos locais de consumo,logística,manutenção corretiva e
preventiva dos equipamentos e utensílios, com emprego da mão de obra e
treinamento do pessoal, fornecimento de todos os gêneros alimentícios e
demais insumos. PRAZO: 12 meses; VALOR GLOBAL: R$ 6.559.840,00;
DATA  DA ASSINATURA: 10.06.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº
023/2013, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda EPP; OBJETO: As avaliações
dos serviços executados serão realizados medições quinzenais, sempre no

último dia útil de cada quinzena, conforme disposições contidas no item 12
do termo de referencia, que constitui o Anexo I. PRAZO: 12 meses; DATA
DA ASSINATURA: 20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 013/
2015, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho  de 2015
Publique-se.

Gilson Henrique Lani Jr
Secretário de Transporte
Alcides da Roz Filho
Secretário de Educação
Carlos Alberto de Carvalho
Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: PRODESP-

Companhia de Processamento de Dados Do Estado de são Paulo; OBJETO:
prorrogação da prestação dos serviços técnicos de informática relativos à
cessão de informações do banco de dados do DETRAN para o processamento
de multas de trânsito. VALOR GLOBAL: R$ 19.536,00; PRAZO: 12 meses;
DATA  DA ASSINATURA: 01.06.15; LICITAÇÃO: PADL nº 013/2014,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 01 de junho  de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Renovare-

Centro de Serviços Terapeuticos Ltda; OBJETO: Contratação de empresas
para internação de pacientes psiquiátricos e dependentes químicos. VALOR
GLOBAL: R$ 50.400,00 (lote 01); PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 15.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: C.A.D.A. –

Casa de Apoio ao Drogado e Alcoólatra – Casa Dia de Cosmopolis; OBJETO:
Contratação de empresas para internação de pacientes psiquiátricos e
dependentes químicos. VALOR GLOBAL: R$ 50.339,88 (lote 03); PRAZO:
12 meses; DATA  DA ASSINATURA: 15.07.15; LICITAÇÃO: Pregão
Presencial nº 024/2015, SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Via Saúde

Clínica de Reabilitação Química Ltda EPP; OBJETO: Contratação de
empresas para internação de pacientes psiquiátricos e dependentes químicos.
VALOR GLOBAL: R$ 38.359,92 (lote 04); PRAZO: 12 meses; DATA  DA
ASSINATURA: 20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015,
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Desafio

Jovem Jeová Rafá; OBJETO: Contratação de empresas para internação de
pacientes psiquiátricos e dependentes químicos. VALOR GLOBAL: R$
38.319,84 (lote 02); PRAZO: 12 meses; DATA  DA ASSINATURA:
20.07.15; LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 024/2015, SUPORTE LEGAL:
Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 20 de julho de 2015
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Prefeito Municipal

Pregão Presencial  Nº 025/2015 – Registro de preços para prestação de
serviços de confecção de aparelhos ortodônticos/ortopédicos, de acordo
com a necessidade da Prefeitura, por 12 meses.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do

Leme,  25 de julho de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO – ESTRADA

SELEÇÃO PÚBLICA nº 01/2015

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA 03/2015
RUA OSASCO Nº95 FUNDOS – VILA LEILA - MOGI GUAÇU- SP - CEP 13846-011

TELEFAX: (19) 3841 8181 – EMAIL: CONSORCIOCEMMIL@BOL.COM.BR

Sr. JOSÉ NATALINO PAGANINI, Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” – PRO - ESTRADA, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com do EDITAL COMPLETO DE ABERTURA DAS INSCRIÇÃO nº 01/2015:

1. DIVULGA o Gabarito da Prova Objetiva realizada no dia 19 de julho de 2015 da Seleção Pública nº 01/2015:

1.1. Auxiliar de Serviços Gerais – Leme

01 C 02 D 03 B 04 C 05 D 06 D 07 C 08 C 09 A 10 A

11 D 12 C 13 D 14 D 15 B 16 D 17 B 18 B 19 C 20 C

21 A 22 A 23 B 24 B 25 C 26 B 27 A 28 A 29 C 30 A

2. COMUNICA que o presente Edital será publicado em 21 de julho de 2015 nos endereços eletrônicos http://orhion.listaeditais.com.br e

www.prefeituraleme.sp.gov.br, e afixado no quadro de avisos do CEMMIL e publicado resumidamente no jornal Tribuna de Leme e na Imprensa Oficial do

Município de Leme.

3. COMUNICA que, de acordo com o item 8 do Edital Completo de Abertura de Inscrição nº 01/2015, caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis (22

e 23 de julho de 2015) contados da data da publicação oficial deste EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA 03/2015.

4. COMUNICA que um exemplar do caderno de questões das provas estará disponível, das 10h00 do dia 21 de julho de 2015 às 17h00 do dia 23 de julho

de 2015, no endereço eletrônico http://orhion.listaeditais.com.br (opção área do candidato).

5. COMUNICA que, o Edital de Resultado Final, será publicado em 31 de julho de 2015 na íntegra nos endereços eletrônicos http://orhion.listaeditais.com.br

e www.prefeituraleme.sp.gov.br, e afixado no quadro de avisos do CEMMIL e publicado resumidamente no jornal Tribuna de Leme e na Imprensa Oficial do

Município de Leme.

Mogi Guaçu, 21 de julho 2015

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO – ESTRADA

Sr. JOSÉ NATALINO PAGANINI

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL “CEMMIL” –PRO - ESTRADA


